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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos profissionais, para desenvolver as atividades de assessoria técnica e acompanhamento in 
loco de processos junto aos órgãos da Administração Pública Federal Direta e Indireta, localizados em 
Brasília-DF.  
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 

 
 

Ato Administrativo Punitivo nº 001/2023 – Comissão Promotora do Campeonato de Blocos do 
Município de Itajá/RN 

 
No uso legal e atribuições que rege as lineares: “A, B, C e D” do Artigo 45º do regulamento geral do 
19º CAMPEONATO INTERBLOCOS DE FUTSAL ADULTO MASCULINO DE ITAJÁ/2023, a Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer vem tecer considerações, e ao final resolver: 
 
CONSIDERANDO, Análise dos fatos arrolados nos jogos de nº 05 realizado no dia 25 de janeiro do ano 
em curso entre Os Blocos Bom Não Mel e Só Vai Quem Pode, onde o Bloco Só Vai Quem Pode saiu 
com o resultado vencedor da partida pelo escore 5 a 3 e o de nº 14 realizado no dia 31 de janeiro do 

ano corrente  entre Os Blocos Só Vai Quem Pode e Mundiça Unida, onde o Bloco Só Vai Quem Pode 
Saiu com o resultado vencedor da partida pelo escore 9 a 4, partidas validas pelo 19º CAMPEONATO 
INTERBLOCOS DE FUTSAL ADULTO MASCULINO DE ITAJÁ/2023. 
 
CONSIDERANDO, O Artigos 25ºdo regulamento geral da competição que na sua redação narra: 
 
Art. 25º - O Bloco que por ventura colocar pra jogar qualquer atleta de forma irregular na competição 
terá perdas dos 03 (três) pontos e não será eliminada da competição. 
 
CONSIDERANDO, o fato acima arrolado e o imprescindível zelo pela boa organização, e, sobretudo, 
para manter o compromisso que deve existir entreos Blocos e a Organização. 
 
R E S O L V E: 
 
Determinar CUMPRIR o que rege o Artigo 25ºdo regulamento da competição e penalizar o Bloco 
Carnavalesco Só Vai Quem Podee o atleta João Paulo da Silva, inscrito no mesmo para disputa do 
certame em andamento. 
 
Determinar ANEXAR a este ato administrativo a comprovação da irregularidade do atleta João Paulo 
da Silva inscrito no Bloco em epígrafe para disputado campeonato Interblocos de 2023. 
 
CO NC L U S Ã O: 
 
Por tal infração o atleta denunciado ficará suspenso por 02 (dois) anos das competições esportivas 
organizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Itajá. A pena imposta por esta 
organização tem aplicação imediata, surtindo seus efeitos a cumprir na competição em disputa; 
 
Ex positis, opino pela nulidade dos 6 pontos ganhos pelo Bloco Só Vai Quem Pode e reverter para o 
Blocos perdedores dos jogos Bom Não Mel e Mundiça Unida, em atenção aos fundamentos e excertos 
jurisprudenciais acima mencionados. Salvo melhor juízo. É o nosso parecer; 
 
Manter os resultados técnicos acontecido durante a partida tais como: gols marcados, gols sofridos, 
saldo de gols, cartões amarelos e cartão vermelho, para critério de desempate; 
 
Por fim, abstenho-me de manifestar sobre o mérito deste ato administrativo, diante do vício acima 
apontado de que só tive conhecimento do fato acontecido no jogo de Nº 05 no dia 01 de fevereiro 
de 2023 por isso que só agora foi tomada as medidas cabíveis. 
 
O presente Ato Administrativo tem caráter definitivo, ficando o penalizado sem o direito de recurso 
junto à secretaria de esporte; 
 
O presente Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Sem mais para o momento me disponho à inteira disposição para quaisquer duvida que por ventura 
venha acontecer. 
 
Dê ciência, Publique-se, comunique-se e cumpra-se. 
 
 

Itajá/RN, 06 de fevereiro de 2023. 
 
Atenciosamente, 
 
 

_________________________________ 
Antônio Humberto de Medeiros 

Presidente da Comissão Promotora do Campeonato de Blocos 
Portaria 229/2023 

 
 

____________________________________ 
Aucilandio Rodriguês Malaquias 

Membro da Comissão Promotora do Campeonato de Blocos 
Portaria 229/2023 

 
 

____________________________________ 
Francisco Matias Neto 

Membro da Comissão Promotora do Campeonato de Blocos 
Portaria 229/2023 

 
 

____________________________________ 
Josi Flávio da Silva 

Membro da Comissão Promotora do Campeonato de Blocos 
Portaria 229/2023 

 
 

____________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Membro da Comissão Promotora do Campeonato de Blocos 
Portaria 229/2023 
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PORTARIAS E DECRETOS 
 

DECRETO Nº 329 de  02 de janeiro de 2023. 
 
Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma     mensal de 
desembolso do Poder Executivo para exercício de 2023, e dá outras providências. 
                                                         
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 8º e  13 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo, integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e Seguridade Social do Município, poderão empenhar as dotações orçamentárias, 
aprovadas na Lei Municipal nº 410, de 16 de dezembro de 2022, observando os limites estabelecidos 
nos Anexos I, II e III a este decreto. 
 
 § 1º Não se aplica o disposto no caput às dotações orçamentárias relativas: 
           I – aos grupos de natureza de despesa; 
“1 – Pessoal e Encargos Sociais”; 
 “2 – Juros e Encargos da Dívida”; 
“6 – Amortização da Dívida”; 
II – às despesas custeadas com receitas oriundas de doações e convênios. 
§ 2º Os créditos suplementares e especiais abertos e os créditos especiais reabertos neste exercício, 
relativos aos grupos de despesas “3 – Outras Despesas Correntes”, “4 – Investimentos” e “5 – 
Inversões Financeiras”, ressalvadas as exclusões de que trata o § 1º, terão sua execução condicionada 
aos limites constantes dos Anexos I, II e III. 
         § 3º O empenho de despesas à conta de receitas próprias, fonte 1500000, somente poderá 
ocorrer até o limite do montante da receita realizada. 
         Art. 2º O pagamento de despesas do exercício de 2021, inclusive de restos a pagar de exercícios 
anteriores, de créditos suplementares e especiais abertos, de créditos especiais reabertos neste 
exercício, observará os limites dos Anexos I, II  e III. 
         § 1º Não se inclui nos limites a que se refere o caput o pagamento referente às dotações 
relacionadas no art. 1º. 
        § 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput, serão considerados: 
       I – a emissão de Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, Guia da Previdência 
Social – GPS, e de Informações da Previdência Social – GFIP; 
        II – outras formas de pagamento que vieram a ser utilizadas. 
         Art. 3º A Secretaria de Finanças, no âmbito de suas competências, (poderá): 
          I – alterar os cronogramas a que se referem os anexos que integram o presente Decreto;  
          II – estabelecer normas, procedimentos e critérios necessários ao disciplinamento da execução 
orçamentária do exercício. 
          Art. 4° Em decorrência do disposto neste Decreto, fica vedado aos órgãos, fundos e entidades 
do Poder Executivo constante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Município, a 
realização de despesas ou assunção de compromissos que não sejam compatíveis com os limites e os 
cronogramas estabelecidos. 
          Art. 5º À Controladoria Geral do Município e aos demais órgãos integrantes do Controle Interno 
do Poder Executivo cabe zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e responsabilizar os 
dirigentes e os servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições nele contidas. 
           Art. 6º Ficam estabelecidas as metas constantes dos Anexos I, II e III: 
            Art. 7º Esta Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
            Itajá/RN, 02 de janeiro de 2023. 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
 

 

 

 

 
Portaria nº 248/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor FRANCLEVERSON JORGE MOURA DA COSTA, CPF nº 
101.663.534-69, nomeado por meio da Portaria nº 067/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
da Dispensa nº 020102/2023 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 249/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA, CPF nº. 
107.128.424-03, nomeado por meio da Portaria nº 018/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
do Contrato nº 010610/2022, referente a Tomada de Preços nº 010507/2022 a ele designado por 
meio de memorando do ordenador de despesa.  
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  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 250/2023 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Senhora JOANA VENUS DA CUNHA, portadora do CPF nº 
034.248.414-12 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 
Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 251/2023 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Senhora FRANCISCA SHIRLA CLAUDIO GARCIA, portadora do CPF 
nº 061.225.084-97 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM 
FELICIANO DA ROCHA, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei 
Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 252/2023 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a senhora KAYONARA MEDEIROS DE BRITO DANTAS, portadora do 
CPF nº 084.244.574-98 para o cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que 
altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 253/2023 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, portador do CPF nº. 
099.038.924-38 para o cargo de DEPARTAMENTO DO ESPORTE E LAZER, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 254/2023 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Senhora ROSA MARIA MACHADO DA SILVA, portadora do CPF nº 
072.636.014-78 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 
Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 255/2023 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. LUCIANO VALENTIM DA SILVA, portador do CPF nº 
022.619.044-79 do cargo de DEPARTAMENTO DE CADASTRO ÚNICO E TRANSF. DE RENDA, conforme 
Lei nº 227/2013 de 15 de março de 2013 que altera Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 
2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 256/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANA CRISTINA FREIRE DE MORAIS, CPF nº 023.932.524-
95, nomeada por meio da Portaria nº 064/2023, para exercer a função de Fiscal/Gestor de Contrato 
da Inexigibilidade nº 013001/2023 a ela designada por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
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  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 257/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANA CRISTINA FREIRE DE MORAIS, CPF nº 023.932.524-
95, nomeada por meio da Portaria nº 064/2023, para exercer a função de Fiscal/Gestor de Contrato 
da Inexigibilidade nº 010102/2023 a ela designada por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 258/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA, CPF nº. 
107.128.424-03, nomeado por meio da Portaria nº 018/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
do Contrato nº 012301/2023, referente a Dispensa nº 012301/2023 a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa.  
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À INEXIGIBILIDADE Nº 010401/2022 
 
OBJETO: Contratação do serviço especializado em consultoria e assessoria contábil em atendimento 
as demandas de funcionamento da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À INEXIGIBILIDADE Nº 010401/2022, em epígrafe, 
publicado na Edição nº 2033 do Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 13 de dezembro de 
2022, devendo onde SE LÊ: ‘‘INEXIGIBILIDADE Nº 010201/2017’’, LEIA-SE: ‘‘INEXIGIBILIDADE Nº 
010401/2022’’. Respectivamente, haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do numero da 
inexigibilidade. 
   

Itajá/RN, em 06 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº  012501/2023 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço técnico profissional (perito 
avaliador imobiliário), para elaboração de laudos de avaliação de imóveis, para fins de locação, 
alienação, aditamento contratual, dentre outros procedimentos adotados pelas secretarias 
municipais da Prefeitura de Itajá/RN.     
               O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n. 211/2023 da Prefeitura Municipal 
de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº. 012501/2023, cujo certame se deu às 09:30h do dia 06/02/2023, sagrou o 
seguinte proponente: RENATO CÉSAR OLIVEIRA DE SÁ LEITÃO- CPF: 010.996.184-60, saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns): 1, 2, 3, 4, 5 deste certame, conforme consta no mapa de apuração anexo aos autos.  

    
                       Itajá/RN, 06 de fevereiro de 2023. 

  
 

______________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP - Nº 012501/2023. 
  
ADJUDICAMOS, os vencedores do Pregão Presencial nº 012501/2023, realizado em 06/02/2023, a 
saber: 
 
Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço técnico profissional (perito 
avaliador imobiliário), para elaboração de laudos de avaliação de imóveis, para fins de locação, 
alienação, aditamento contratual, dentre outros procedimentos adotados pelas secretarias 
municipais da Prefeitura de Itajá/RN. 
RENATO CÉSAR OLIVEIRA DE SÁ LEITÃO- CPF: 010.996.184-60, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 
3, 4, 5 ; totalizando o valor estimado de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), conforme 
consta no mapa de apuração anexo aos autos. 

Itajá/RN, 06 de fevereiro de 2023. 
  
 
  

Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 211/2023 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP - Nº 012501/2023. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço técnico profissional (perito 
avaliador imobiliário), para elaboração de laudos de avaliação de imóveis, para fins de locação, 
alienação, aditamento contratual, dentre outros procedimentos adotados pelas secretarias 
municipais da Prefeitura de Itajá/RN.   
  
DARTA DE ABERTURA: 06 de fevereiro de 2023, às 09:30 horas. 
 
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento 
do Pregoeiro e Equipa de Apoio, referente a licitação Pregão Presencial nº 012501/2023 com início 
25 de janeiro de 2023, realizada em 06 de fevereiro de 2023 (segunda feira), nos termos do artigo 43, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 
de junho de 1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação 
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exarada no processo licitatório proveniente da licitação supra mencionada, em favor da(s) empresa(s) 
relacionadas a seguir:    
RENATO CÉSAR OLIVEIRA DE SÁ LEITÃO- CPF: 010.996.184-60, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 
3, 4, 5; totalizando o valor estimado de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), conforme 
consta no mapa de apuração anexo aos autos. 

Itajá/RN, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 705151/2022 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010602/2023 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para a Contratação 
de empresa especializada em confecção de proteses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. Declaro o interessado BOMPORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ORTOPÉDICOS E MATERIAL MÉDICO – HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 03.004.540/0001-31, com sede R 
MOSSORÓ, 734, TIROL, NATAL/RN, CEP: 59.020-090, como apto e fornecedor da proposta mais 
vantajosa para o fornecimento dos produtos. Os bens serão fornecidos sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura Municipal. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual 
seja, R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais), e em face de notório interesse público no pleno 
funcionamento da estrutura administrativa, sobretudo para a substituição das cadeiras dos gabinetes 
dos Vereadores. A contratação possui respaldo legal no que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 2023, na classificação a 
seguir:  Unidade Orçamentária: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde; Ação: 2338 – Manutenção das 
Atividades  da Secretaria Municipal de Saúde; Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica; Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados  de Impostos. 
 
 

Itajá/RN, 06 de fevereiro de 2023. 
 

_________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 

 
  Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a 
Contratação dos serviços Assessoria Jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Itajá/RN. Fundamentação: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93. Contrata-se portanto a ANSELMO CORTEZ 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 39.167.500/0001-58.  
 

Itajá/RN, em 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

__________________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 

 
 De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 25, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do 
presente procedimento, cujo objeto é a Contratação dos serviços Assessoria Jurídica para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Itajá/RN, usando das atribuições que nos são conferidas, em 
função de terem sido cumpridos os ditames inerentes ao procedimento previsto no diploma legal 
suscitado decorrente dos atos relacionados com o pleito ora chancelado, homologamos o presente 
evento que teve como capacitada a empresa ANSELMO CORTEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ: 39.167.500/0001-58, a qual apresentou melhores condições constantes nos 
autos. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 01/02/2023. 
 

_________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
“TERMO DE ADJUDICAÇÃO” 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 

 
Legislação Aplicada: 

• Art. 38, VII, combinado com o Art. 25, II, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela Lei 
nº 8.883/94, de 08.06.94: 
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação de inexigibilidade como 
preceitua disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade 
com o julgamento proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, 
ADJUDICAMOS o objeto do presente pleito, a Contratação dos serviços Assessoria Jurídica para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Itajá/RN, a ANSELMO CORTEZ SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 39.167.500/0001-58, qualificado para a prestação dos serviços de 
natureza singular, ofereceu melhor desempenho e proposta dentro do preço de mercado para a 
Administração Pública Municipal. 

Itajá/RN, 01/02/2023. 
  

 
_________________________________ 

José Valderi de Melo 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 
PROCESSO DE DESPESA Nº 007 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2023 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itajá/RN. 
CONTRATADO (A): ANSELMO CORTEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 
39.167.500/0001-58 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação. 
OBJETO: Contratação dos serviços Assessoria Jurídica para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Itajá/RN. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Conforme item 4.1 do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 01/02/2023 
VIGÊNCIA: 01/02/2023 à 31/12/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II, da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO:  
ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

Itajá/RN, 01 de fevereiro de 2023. 
 

_______________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 

 

EM BRANCO 
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